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Portaria

 
 

 

 

PORTARIA/SMS Nº 020/2025 
31 de outubro de 2025 

 
Revoga Licença da servidora pública municipal, por motivo de doença em pessoa da 

família. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CONDEÚBA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família 

à servidora EUNCIA RIBEIRO DE CARVALHO; 

 

CONSIDERANDO o falecimento do genitor da servidora, ocorrido em 12 de setembro 

de 2025, fato que deu origem à concessão da referida licença; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a licença por motivo de doença em pessoa da família concedida à 

servidora EUNCIA RIBEIRO DE CARVALHO, a partir da data do falecimento de seu 

genitor, ocorrido em 12 de setembro de 2025. 

Art. 2º Determinar o retorno da servidora às suas atividades funcionais, observadas as 

orientações do setor de Recursos Humanos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Condeúba – BA, 31 de outubro de 2025. 

 

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA FREITAS 
Secretária Municipal de Saúde 

Mat.4786 
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